
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Consoante ata de fls. Precedentes, a pregoeira designada pela Portaria 15.167 de 20 de dezembro de 
2018, comunicou sem quaisquer óbices, a ADJUDICAÇÃO do objeto do pregão presencial no 46/2019 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FARMÁCIA MUNICIPAL E DAS 
UNIDADES DE SAÚDE E PRONTO SOCORRO, foi adjudicado o item 01 no valor unitário de R$ 0,0202 
perfazendo o total de R$ 1.262,50 (um mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), item 
05 no valor unitário de R$ 0,588 perfazendo o total de R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais), 
item 07 no valor unitário de R$ 0,205 perfazendo o total de R$ 5.125,00 (cinco mil cento e vinte e cinco Nmed 
reais), item 09 no valor unitário de R$ 0,70 perfazendo o total de R$ 4.375,00 (quatro mil trezentos e 
setenta e cinco reais), item 11 no valor unitário de R$ 0,0408 perfazendo o total de R$ 918,00 
(novecentos e dezoito reais), item 13 no valor unitário de R$ 0,0333 perfazendo o total de R$ 832,50 
(oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), item 15 no valor unitário de R$ 0,57 perfazendo o 
total de R$ 1.425,00 (um mil quatrocentos e vinte e cinco reais), item 17 no valor unitário de R$ 0,0256 
perfazendo o total de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), item 19 no valor unitário de R$ 0,057 
perfazendo o total de R$ 712,50 (setecentos e doze reais e cinquenta centavos), item 21 no valor unitário 
de R$ 0,217 perfazendo o total de R$ 1.085,00 (um mil e oitenta e cinco reais), item 23 no valor unitário 
de R$ 0,21 perfazendo o total de R$ 787,50 (setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), item 
25 no valor unitário de R$ 0,65 perfazendo o total de R$ 2.437,50 (dois mil quatrocentos e trinta e sete 
reais e cinquenta centavos), item 27 no valor unitário de R$ 0,0768 perfazendo o total de R$ 192,00 
(cento e noventa e dois reais), item 29 no valor unitário de R$ 0,074 perfazendo o total de R$ 925,00 
(novecentos e vinte e cinco reais), item 31 no valor unitário de R$ 0,064 perfazendo o total de R$ 160,00 
(cento e sessenta reais), item 35 no valor unitário de R$ 0,1024 perfazendo o total de R$ 2.304,00 (dois 
mil trezentos e quatro reais), item 37 no valor unitário de R$ 0,038 perfazendo o total de R$ 475,00 
(quatrocentos e setenta e cinco reais) item 39 no valor unitário de R$ 0,23 perfazendo o total de R$ 
6.325,00 (seis mil trezentos e vinte e cinco reais), item 41 no valor unitário de R$ 0,2278 perfazendo o 
total de R$ 4.556,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta e seis reais), item 43 no valor unitário de R$ 4,77 
perfazendo o total de R$ 1.192,50 (um mil cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos), item 45 no 
valor unitário de R$ 0,089 perfazendo o total de R$ 222,50 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos), item 46 no valor unitário de R$ 0,089 perfazendo o total de R$ 667,50 (seiscentos e sessenta e 
sete reais e cinquenta centavos), item 47 no valor unitário de R$ 0,11 perfazendo o total de R$ 275,00 
(duzentos e setenta e cinco reais), item 49 no valor unitário de R$ 0,067 perfazendo o total de R$ 
1.675,00 (um mil seiscentos e setenta e cinco reais), item 51 no valor unitário de R$ 0,166 perfazendo o 
total de R$ 2.075,00 (dois mil e setenta e cinco reais), item 57 no valor unitário de R$ 0,192 perfazendo o 
total de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), item 59 no valor unitário de R$ 6,20 perfazendo o total 
de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), item 61 no valor unitário de R$ 3,059 perfazendo o total de R$ 
1.529,50 (um mil quinhentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos), item 63 no valor unitário de R$ 
0,256 perfazendo o total de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), item 67 no valor unitário de R$ 0,256 
perfazendo o total de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), item 71 no valor unitário de R$ 0,414 
perfazendo o total de R$ 103,50 (cento e três reais e cinquenta centavos), item 75 no valor unitário de R$ 
0,087 perfazendo o total de R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais), item 77 no valor unitário de 
R$ 1,126 perfazendo o total de R$ 281,50 (duzentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos), item 79 
no valor unitário de R$ 0,1681 perfazendo o total de R$ 1.260,75 (um mil duzentos e sessenta reais e 
setenta e cinco centavos), item 81 no valor unitário de R$ 0,2048 perfazendo o total de R$ 7.680,00 (sete 
mil seiscentos e oitenta reais), item 83 no valor unitário de R$ 0,1693 perfazendo o total de R$ 423,25 
(quatrocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), item 85 no valor unitário de R$ 13,44 
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perfazendo o total de R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais), item 87 no valor unitário de R$ 0,128 

perfazendo o total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), item 89 no valor unitário de R$ 3,072 

perfazendo o total de R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito reais), item 93 no valor unitário de R$ 

0,2944 perfazendo o total de R$ 1.472,00 (um mil quatrocentos e setenta e dois reais), item 94 no valor 

unitário de R$ 0,2944 perfazendo o total de R$ 4.416,00 (quatro mil quatrocentos e dezesseis reais), item 

105 no valor unitário de R$ 0,352 perfazendo o total de R$ 1.760,00 (um mil setecentos e sessenta reais), 

item 107 no valor unitário de R$ 3,20 perfazendo o total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), item 109 no valor 

unitário de R$ 1,28 perfazendo o total de R$ 5.120,00 (cinco mil cento e vinte reais), item 111 no valor 

unitário de R$ 0,2419 perfazendo o total de R$ 1.511,875 (um mil quinhentos e onze reais e oitenta e sete 
centavos), item 117 no valor unitário de R$ 6,20 perfazendo o total de R$ 155,00 (cento e cinquenta e 
cinco reais), item 119 no valor unitário de R$ 17,92 perfazendo o total de R$ 4.480,00 (quatro mil 
quatrocentos e oitenta reais), item 122 no valor unitário de R$ 0,7424 perfazendo o total de R$ 556,80 

O" (quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), item 123 no valor unitário de R$ 0,086 
perfazendo o total de R$ 1.075,00 (um mil e setenta e cinco reais), item 127 no valor unitário de R$ 1,664 
perfazendo o total de R$ 416,00 (quatrocentos e dezesseis reais),item 131 no valor unitário de R$ 4,2112 
perfazendo o total de R$ 1.052,80 (um mil e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), item 132 no valor 
unitário de R$ 4,2112 perfazendo o total de R$ 3.158,40 (três mil cento e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos), item 133 no valor unitário de R$ 0,0589 perfazendo o total de R$ 1.472,50 (um mil 
quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), item 135 no valor unitário de R$ 0,256 
perfazendo o total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), item 137 no valor unitário de R$ 0,1664 
perfazendo o total de R$ 832,00 (oitocentos e trinta e dois), item 139 no valor unitário de R$ 2,81 
perfazendo o total de R$ 210,75 (duzentos e dez reais e setenta e cinco centavos), item 141 no valor 
unitário de R$ 2,918 perfazendo o total de R$ 218,85 (duzentos e dezoito reais e oitenta e cinco 
centavos), item 145 no valor unitário de R$ 0,435 perfazendo o total de R$ 543,75 (quinhentos e quarenta 
e três reais e setenta e cinco centavos), item 147 no valor unitário de R$ 16,64 perfazendo o total de R$ 
615,68 (seiscentos e quinze reais e sessenta e oito centavos), item 149 no valor unitário de R$ 0,089 
perfazendo o total de R$ 1.112,50 (um mil cento e doze reais e cinquenta centavos), item 151 no valor 
unitário de R$ 0,064 perfazendo o total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), item 153 no valor 
unitário de R$ 0,422 perfazendo o total de R$ 105,50 (cento e cinco reais e cinquenta centavos), item 155 
no valor unitário de R$ 0,14 perfazendo o total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais),item 157 no 
valor unitário de R$ 2,3296 perfazendo o total de R$ 116,48 (cento e dezesseis reais e quarenta e oito 
centavos), item 158 no valor unitário de R$ 2,3296 perfazendo o total de R$ 349,44 (trezentos e quarenta 
e:nove reais e quarenta e quatro centavos), item 163 no valor unitário de R$ 0,384 perfazendo o total de 
R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais), item 165 no valor unitário de R$ 0,832 perfazendo o 
total de R$ 832,00 (oitocentos e trinta e dois reais), item 166 no valor unitário de R$ 0,832 perfazendo o 
total de R$ 2.496,00 (dois mil quatrocentos e noventa e seis reais), item 167 no valor unitário de R$ 2,81 
perfazendo o total de R$ 421,50 (quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), item 169 no 
valor unitário de R$ 5,56 perfazendo o total de R$ 4.170,00 (quatro mil cento e setenta reais), item 180 
no valor unitário de R$ 48,99 perfazendo o total de R$ 440,91 (quatrocentos e quarenta reais e noventa e 
um centavos), item 181 no valor unitário de R$ 2,688 perfazendo o total de R$ 403,20 (quatrocentos e 
três reais e vinte centavos), item 191 no valor unitário de R$ 4,864 perfazendo o total de R$ 608,00 
(seiscentos e oito reais), item 201 no valor unitário de R$ 0,331 perfazendo o total de R$ 2.068,75 (dois 
mil sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), item 203 no valor unitário de R$ 0,064 perfazendo o 
total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), item 209 no valor unitário de R$ 0,512 perfazendo o total 
de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), item 210 no valor unitário de R$ 0,512 perfazendo o total de R$ 
960,00 (novecentos e sessenta reais), item 213 no valor unitário de R$ 3,45 perfazendo o total de R$ 
862,50 (oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), item 215 no valor unitário de R$ 26,00 
perfazendo o total de R$ 312,00 (trezentos e doze reais), item 219 no valor unitário de R$ 0,2048 
perfazendo o total de R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais), item 221 no valor unitário de R$ 
0,0896 perfazendo o total de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais), item 227 no valor unitário de R$ 

eyj 
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0,614 perfazendo o total de R$ 1.535,00 (um mil quinhentos e trinta e cinco reais), item 229 no valor 
unitário de R$ 10,03 perfazendo o total de R$ 250,75 (duzentos e cinquenta reais e setenta e cinco 
centavos), item 231 no valor unitário de R$ 1,92 perfazendo o total de R$ 96,00 (noventa e seis reais), 
item 233 no valor unitário de R$ 0,128 perfazendo o total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), item 
235 no valor unitário de R$ 1,024 perfazendo o total de R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais), 
item 239 no valor unitário de R$ 0,1664 perfazendo o total de R$ 624,00 (seiscentos e vinte e quatro 
reais), à Classmed - Produtos Hospitalares Eireli EPP, item 02 no valor unitário de R$ 0,019 perfazendo o 
total de R$ 3.562,50 (três mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), item 12 no valor 
unitário de R$ 0,026 perfazendo o total de R$ 1.755,00 (um mil setecentos e cinquenta e cinco reais), 
item 26 no valor unitário de R$ 0,53 perfazendo o total de R$ 5.962,50 cinco mil novecentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos), item 78 no valor unitário de R$ 0,90 perfazendo o total de R$ 675,00 
(seiscentos e setenta e cinco reais), item 104 no valor unitário de R$ 6,00 perfazendo o total de R$ 
3.000,00 (três mil reais), item 106 no valor unitário de R$ 0,27 perfazendo o total de R$ 4.050,00 (quatro N.O 
mil e cinquenta reais), item 110 no valor unitário de R$ 1,10 perfazendo o total de R$ 13.200,00 (treze mil 
e duzentos reais), item 152 no valor unitário de R$ 0,0545 perfazendo o total de R$ 4.087,50 (quatro mil 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), item 168 no valor unitário de R$ 2,26 perfazendo o total de R$ 
1.017,00 (um mil e dezessete reais), item 170 no valor unitário de R$ 4,70 perfazendo o total de R$ 
10.575,00 (dez mil quinhentos e setenta e cinco reais), item 220 no valor unitário de R$ 0,144 perfazendo 
o total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), item 228 no valor unitário de R$ 0,45 perfazendo o 
total de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), item 236 no valor unitário de R$ 0,90 
perfazendo o total de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais) à Comercial Cirúrgica 
Rioclarense Ltda, item 04 no valor unitário de R$ 2,80 perfazendo o total de R$ 1.680,00 (um mil 
seiscentos e oitenta reais), item 20 no valor unitário de R$ 0,054 perfazendo o total de R$ 2.025,00 (dois 
mil e vinte e cinco reais), item 30 no valor unitário de R$ 0,067 perfazendo o total de R$ 2.512,50 (dois 
mil quinhentos e doze reais e cinquenta centavos), item 32 no valor unitário de R$ 0,06 perfazendo o total 
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), item 36 no valor unitário de R$ 0,098 perfazendo o total 
de R$ 6.615,00 (seis mil seiscentos e quinze reais), item 42 no valor unitário de R$ 0,186 perfazendo o 
total de R$ 11.160,00 (onze mil cento e sessenta reais), item 90 no valor unitário de R$ 2,39 perfazendo o 
total de R$ 1.792,50 (um mil setecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), item 116 no valor 
unitário de R$ 0,1425 perfazendo o total de R$ 2.671,875 (dois mil seiscentos e setenta e um reais P. 
oitenta e sete centavos), item 124 no valor unitário de R$ 0,0804 perfazendo o total de R$ 3.015,00 (três re•i 
mil e quinze reais), item 134 no valor unitário de R$ 0,0422 perfazendo o total de R$ 3.165,00 (três mil 
cento e sessenta e cinco reais), item 144 no valor unitário de R$ 0,2556 perfazendo o total de R$ 9.585,00 
(nove mil quinhentos e oitenta e cinco reais), item 196 no valor unitário de R$ 0,72 perfazendo o total de 
R$ 810,00 (oitocentos e dez reais), item 208 no valor unitário de R$ 1,49 perfazendo o total de R$ 149,00 
(cento e quarenta e nove reais), item 214 no valor unitário de R$ 3,19 perfazendo o total de R$ 2.392,50 
(dois mil trezentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), item 216 no valor unitário de R$ 25,00 
perfazendo o total de R$ 925,00 (novecentos e vinte e cinco reais), item 218 no valor unitário de R$ 0,10 
perfazendo o total de R$ 200,00 (duzentos reais), item 226 no valor unitário de R$ 0,03 perfazendo o total 
de R$ 600,00 (seiscentos reais), item 234 no valor unitário de R$ 0,12 perfazendo o total de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais) à Acácia Comércio de Medicamentos Eireli, item 06 no valor unitário de R$ 
0,3709 perfazendo o total de R$ 5.563,50 (cinco mil quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos), item 68 no valor unitário de R$ 0,1851 perfazendo o total de R$ 13.882,50 (treze mil oitocentos 
e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), item 172 no valor unitário de R$ 0,62 perfazendo o total de 
R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) à Ciamed - Distribuidora de Medicamentos 
Ltda, item 08 no valor unitário de R$ 0,178 perfazendo o total de R$ 13.350,00 (treze mil trezentos e 
cinquenta reais), item 14 no valor unitário de R$ 0,025 perfazendo o total de R$ 1.875,00 (um mil 
oitocentos e setenta e cinco reais), item 34 no valor unitário de R$ 0,1348 perfazendo o total de R$ 
10.110,00 (dez mil cento e dez reais), item 48 no valor unitário de R$ 0,0953 perfazendo o total de R$ 
714,75 (setecentos e catorze reais e setenta e cinco centavos), item 50 no valor unitário de R$ 0,053 
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perfazendo o total de R$ 3.975,00 (três mil novecentos e setenta e cinco reais), item 54.n0 valor unitário 

de R$ 0,38 perfazendo o total de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais), item 58 no valor 

unitário de R$ 0,175 perfazendo o total de R$ 2.625,00 (dois mil seiscentos e vinte e cinco reais), item 60 

no valor unitário de R$ 3,61 perfazendo o total de R$ 5.415,00 (cinco mil quatrocentos e quinze reais), 

item 62 no valor unitário de R$ 2,94 perfazendo o total de R$ 4.410,00 (quatro mil quatrocentos e dez 

reais), item 64 no valor unitário de R$ 0,186 perfazendo o total de R$ 697,50 (seiscentos e noventa e sete 

reais e cinquenta centavos), item 70 no valor unitário de R$ 1,0234 perfazendo o total de R$ 2.302,65 

(dois mil trezentos e dois reais e sessenta e cinco centavos), item 72 no valor unitário de R$ 0,3257 
perfazendo o total de R$ 244,275 (duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos), item 74 no 
valor unitário de R$ 0,239 perfazendo o total de R$ 537,75 (quinhentos e trinta e sete reais e setenta e 
cinco centavos), item 76 no valor unitário de R$ 0,0756 perfazendo o total de R$ 1.134,00 (um mil cento e 
trinta e quatro reais), item 80 no valor unitário de R$ 0,1418 perfazendo o total de R$ 3.190,50 (três mil 
cento e noventa reais e cinquenta centavos), item 84 no valor unitário de R$ 0,157 perfazendo o total de 
R$ 1.177,50 (um mil cento e setenta e sete reais e cinquenta centavos), item 112 no valor unitário de R$ 
0,2016 perfazendo o total de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais), item 148 no valor unitário 
de R$ 8,15 perfazendo o total de R$ 912,80 (novecentos e doze reais e oitenta centavos), item 154 no 
valor unitário de R$ 0,38 perfazendo o total de R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais), item 182 no 
valor unitário de R$ 2,33 perfazendo o total de R$ 1.048,50 (um mil e quarenta e oito reais e cinquenta 
centavos), item 184 no valor unitário de R$ 0,095 perfazendo o total de R$ 712,50 (setecentos e doze 
reais e cinquenta centavos) à Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda, item 10 no valor unitário de R$ 
0;51 perfazendo o total de R$ 9.562,50 (nove mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos), item 28 no valor unitário de R$ 0,067 perfazendo o total de R$ 502,50 (quinhentos e dois reais 
e cinquenta centavos), item 44 no valor unitário de R$ 4,888 perfazendo o total de R$ 3.666,00 (três mil 
seiscentos e sessenta e seis reais), item 130 no valor unitário de R$ 0,10 perfazendo o total de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), item 138 no valor unitário de R$ 0,1276 perfazendo o total de R$ 
1.914,00 (um mil novecentos e catorze reais), item 178 no valor unitário de R$ 0,185 perfazendo o total 
de R$ 13.875,00 (treze mil oitocentos e setenta e cinco reais), item 202 no valor unitário de R$ 0,287 
perfazendo o total de R$ 5.381,25 (cinco mil trezentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), item 
240 no valor unitário de R$ 0,13 perfazendo o total de R$ 1.462,50 (um mil quatrocentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos) à Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda, item 16 no valor unitário 
de R$ 0,46 perfazendo o total de R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais), item 18 no valor 
unitário de R$ 0,0236 perfazendo o total de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais), item 38 no 
valor unitário de R$ 0,032 perfazendo o total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), item 86 no valor 
unitário de R$ 9,39 perfazendo o total de R$ 4.225,50 (quatro mil duzentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta centavos), item 100 no valor unitário de R$ 0,118 perfazendo o total de R$ 3.097,50 (três mil 
noventa e sete reais e cinquenta centavos), item 102 no valor unitário de R$ 0,16 perfazendo o total de 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), item 136 no valor unitário de R$ 0,21 perfazendo o total de R$ 
11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), item 146 no valor unitário de R$ 0,35 
perfazendo o total de R$ 1.312,50 (um mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos), item 186 no valor 
unitário de R$ 0,34 perfazendo o total de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais), item 194 no valor 
unitário de R$ 3,90 perfazendo o total de R$ 1.170,00 (um mil cento e setenta reais), item 204 no valor 
unitário de R$ 0,055 perfazendo o total de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais), item 212 no 
valor unitário de R$ 0,12 perfazendo o total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), item 222 no valor 
unitário de R$ 0,058 perfazendo o total de R$ 1.087,50 (um mil oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
item 230 no valor unitário de R$ 9,62 perfazendo o total de R$ 721,50 (setecentos e vinte e um reais e 
cinquenta centavos) à Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda, item 22 no valor unitário de R$ 0,21 
perfazendo o total de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais), item 150 no valor unitário de R$ 
0,068 perfazendo o total de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais), item 188 no valor 
unitário de R$ 0,36 perfazendo o total de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais), item 190 no valor 
unitário de R$ 0,75 perfazendo o total de R$ 28.125,00 (vinte e oito mil cento e vinte e cinco reais) à 
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Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação Ltda, item 24 no valor unitário de R$ 0,197 
perfazendo o total de R$ 2.216,25 (dois mil duzentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos), item 40 
no valor unitário de R$ 0,19 perfazendo o total de R$ 15.675,00 (quinze mil seiscentos e setenta e cinco 
reais), item 52 no valor unitário de R$ 0,099 perfazendo o total de R$ 3.712,50 (três mil setecentos e doze 
reais e cinquenta centavos), item 82 no valor unitário de R$ 0,19 perfazendo o total de R$ 21.375,00 
(vinte e um mil trezentos e setenta e cinco reais), item 118 no valor unitário de R$ 5,67 perfazendo o total 
de R$ 425,25 (quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos), item 120 no valor unitário de 
R$ 11,90 perfazendo o total de R$ 8.925,00 (oito mil novecentos e vinte e cinco reais), item 140 no valor 
unitário de R$ 2,00 perfazendo o total de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), item 142 no valor 
unitário de R$ 2,50 perfazendo o total de R$ 562,50 (quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos), item 156 no valor unitário de R$ 0,123 perfazendo o total de R$ 922,50 (novecentos e vinte e 
dois reais e cinquenta centavos), item 164 no valor unitário de R$ 0,275 perfazendo o total de R$ 
11.343,75 (onze mil trezentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), item 198 no valor 
unitário de R$ 0,38 perfazendo o total de R$ 94,62 (noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos) à 
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, item 53 no valor unitário de R$ 0,4545 perfazendo o total 
de R$ 1.136,25 (um mil cento e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos), item 69 no valor unitário de 
R$ 1,323 perfazendo o total de R$ 992,25 (novecentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos) à 
Proativa Hospitalar Eireli Me, item 33 no valor unitário de R$ 0,14 perfazendo o total de R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais), item 73 no valor unitário de R$ 0,30 perfazendo o total de R$ 225,00 (duzentos e 
vinte e cinco reais), item 95 no valor unitário de R$ 0,13 perfazendo o total de R$ 812,50 (oitocentos e 
doze reais e cinquenta centavos), item 97 no valor unitário de R$ 0,14 perfazendo o total de R$ 700,00 
(setecentos reais), item 99 no valor unitário de R$ 0,16 perfazendo o total de R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais), item 101 no valor unitário de R$ 0,16 perfazendo o total de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), item 113 no valor unitário de R$ 0,66 perfazendo o total de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e 
cinquenta reais), item 129 no valor unitário de R$ 0,13 perfazendo o total de R$ 3.250,00 (três mil 
duzentos e cinquenta reais), item 173 no valor unitário de R$ 0,10 perfazendo o total de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), item 175 no valor unitário de R$ 0,09 perfazendo o total de R$ 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais), item 177 no valor unitário de R$ 0,16 perfazendo o total de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), item 211 no valor unitário de R$ 0,15 perfazendo o total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) à Partner Farma Distribuidora de Medicamentos Eireli EPP, item 65 no valor unitário de R$ 0,0374 
perfazendo o total de R$ 1.122,00 (um mil cento e vinte e dois reais), item 66 no valor unitário de R$ 
0,0374 perfazendo o total de R$ 3.366,00 (três mil trezentos e sessenta e seis reais), item 91 no valor 
unitário de R$ 2,45 perfazendo o total de R$ 612,50 (seiscentos e doze reais e cinquenta centavos), item 
92 no valor unitário de R$ 2,45 perfazendo o total de R$ 1.837,50 (um mil oitocentos e trinta e sete reais 
e cinquenta centavos), item 121 no valor unitário de R$ 0,7037 perfazendo o total de R$ 175,925 (cento e 
setenta e cinco reais e noventa e dois centavos), item 125 no valor unitário de R$ 1,1055 perfazendo o 
total de R$ 552,75 (quinhentos e cinquenta e dois reais e setenta e cinco centavos), item 126 no valor 
unitário de R$ 1,1055 perfazendo o total de R$ 1.658,25 (um mil seiscentos e cinquenta e oito reais e 
vinte e cinco centavos), item 205 no valor unitário de R$ 0,7188 perfazendo o total de R$ 269,55 
(duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) à Indmed Hospitalar Eireli EPP, item 55 
no valor unitário de R$ 0,0376 perfazendo o total de R$ 1.128,00 (um mil cento e vinte e oito reais), item 
115 no valor unitário de R$ 0,15 perfazendo o total de R$ 937,50 (novecentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos) à licitante Farma 2 Produtos para Saúde Ltda EPP, item 56 no valor unitário de R$ 
0,033 perfazendo o total de R$ 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais), item 88 no valor unitário 
de R$ 0,0963 perfazendo o total de R$ 7.222,50 (sete mil duzentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos), item 128 no valor unitário de R$ 1,55 perfazendo o total de R$ 1.162,50 (um mil cento e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), item 200 no valor unitário de R$ 0,1366 perfazendo o total de 
R$ 102,45 (cento e dois reais e quarenta e cinco centavos), item 232 no valor unitário de R$ 1,05 
perfazendo o total de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), item 238 no valor 
unitário de R$ 10,15 perfazendo o total de R$ 203,00 (duzentos e três reais) à Med Center Comercial Ltda, 
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item 96 no valor unitário de R$ 0,086 perfazendo o total de R$ 1.612,50 (um mil seiscentos e doze reais e 
cinquenta centavos), item 98 no valor unitário de R$ 0,0955 perfazendo o total de R$ 1.432,50 (um mil 
quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), item 108 no valor unitário de R$ 1,625 
perfazendo o total de R$ 12.187,50 (doze mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), item 114 
no valor unitário de R$ 0,6408 perfazendo o total de R$ 24.030,00 (vinte e quatro mil e trinta reais) à 
Futura Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, item 143 no valor unitário de R$ 0,95 
perfazendo o total de R$ 11.875,00 (onze mil oitocentos e setenta e cinco reais), item 171 no valor 
unitário de R$ 1,97 perfazendo o total de R$ 246,25 (duzentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos), item 183 no valor unitário de R$ 0,57 perfazendo o total de R$ 1.425,00 (um mil quatrocentos 
e vinte e cinco reais), item 187 no valor unitário de R$ 0,51 perfazendo o total de R$ 1.912,50 (um mil 
novecentos e doze reais e cinquenta centavos), item 189 no valor unitário de R$ 1,10 perfazendo o total 
de R$ 13.750,00 (treze mil setecentos e cinquenta reais), item 195 no valor unitário de R$ 0,2498 
perfazendo o total de R$ 1.249,00 (um mil duzentos e quarenta e nove reais), item 199 no valor unitário 
de R$ 0,46 perfazendo o total de R$ 115,00 (cento e quinze reais), item 243 no valor unitário de R$ 
108,34 perfazendo o total de R$ 2.708,50 (dois mil setecentos e oito reais e cinquenta centavos), item 245 
no valor unitário de R$ 132,62 perfazendo o total de R$ 33.155,00 (trinta e três mil cento e cinquenta e 
cinco reais), item 247 no valor unitário de R$ 50,76 perfazendo o total de R$ 3.147,12 (três mil cento e 
quarenta e sete reais e doze centavos), item 248 no valor unitário de R$ 50,76 perfazendo o total de R$ 
9.492,12 (nove mil quatrocentos e noventa e dois reais e doze centavos) à Rodrigues Bonatti & Cremonesi 
Ltda EPP, item 174 no valor unitário de R$ 0,10 perfazendo o total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais), item 176 no valor unitário de R$ 0,08 perfazendo o total de R$ 12.000,00 (doze mil reais) à Atons 
do Brasil Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda, item 192 no valor unitário de R$ 4,38 perfazendo o 
total de R$ 1.642,50 (um mil seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) à Dimaster — 
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, item 242 no valor unitário de R$ 40,18 perfazendo o total de R$ 
40.180,00 (quarenta mil cento e oitenta reais), item 244 no valor unitário de R$ 94,21 perfazendo o total 
de R$ 7.065,75 (sete mil sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), item 246 no valor unitário de 
R$ 122,46 perfazendo o total de R$ 91.845,00 (noventa e um mil oitocentos e quarenta e cinco reais) à 
Dakfilm Comercial Ltda, e eu, Márcia de Oliveira Campos Biegas Secretária Municipal de Saúde, HOMOLOGA o 
objeto as mesmas empresas, pelo valor retro, nos termos da legislação de regência da matéria. 

Prossiga o feito com formalização de ata de registro de preços, respectiva publicação sintética, e demais 
providências administrativas. 

São José do Rio Pardo, em 02 de agosto de 2019 

Márcia de Oliveira ampo gas 
Secretária Municipal de e 


